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— Relatório

Chega a esta Comissão de Zinancas e Orçamento para análise, Prc4etc de Le
n°016/2025 — protocolo ri0 121/25 de autoria da Vera Manoela Rosa Douto

“Acrescenta os inciso XXIV e XXV ao Art. 3° da lei n° 3.561. de 29 de dezembro de
2005, que dispõe sobre as competências do conselho municipal de uruguaiana”

II — Parecer

De acordo ccm o Art gc 67 da Lei Orgânica do Municípic, em combinação corri c
Artigo 44 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a Comissão de Firanças e
Orçamento opinar sobre o especo firanceiro de toda prcposiçào que co,cora para
aumentar ou dimirjir a tece ta ou de©esa relativa a execução orçamentária cos ertes
públicos municipais.

III —Análise

Nesse sentido, analisamos o presente projeto fortalecer o papel co Consel,c
Municipal de IJrugjaiana no acorrpanhamento e avaliação das porticas púbIic~s vdtadas ao
atendimento das pessoas com Trarstoro do Espectro Autista (TEA). A iiclusão das novas
atribuições v sa garantir que os serviç:s prestados nas diferentes esferas da ate cão à
saúde (Básica. Pr -rár a, Secuncária e Terciáia) sejam eficazes e que as necessidades
dessa população sejam aterdidas de fora adequada e eficiente.

Além e sso, a cr ação ca ob~igaçãc de elaboração de um rela:ório an.ia para a
Câmara Municipal ce ~íereadores visa aumentar a transparência cas ações, pro~ic arto Lm
acompanhamento mais proximo por parte do poder legislativc e da sociedace. Esse
acompanhamento é ftndanentai para o aprimoramento contínto das polí:icas puo i:~,
identificando falhas e sugerindo rnelhoias.
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IV — Voto Do Relator

Assim no juízc da ava ação técnica deste relatcr, o xeseite parecer é
FAVORÁVEL a sta tranitação.

Sala das Comissões, em 16 de jutc de 2025
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